
 

 
  
 
MÓDULO: Material Permanente  
 
ASSUNTO: Contabilização das movimentações dos bens móveis permanentes por Unidade 
Orçamentária. 
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Prezado Servidor, 

 

Para um melhor controle contábil dos Bens Permanentes dos Órgãos e Entidades do Estado, o 

Módulo de Material Permanente do SIAD foi alterado de forma que a contabilização passará a 

considerar, além da unidade contábil/executora, a Unidade Orçamentária correspondente.  

 

Os registros contábeis a partir da Unidade Orçamentária passaram a fazer parte de todos os 

procedimentos de ENTRADAS, MOVIMENTAÇÕES, BAIXAS e RELATÓRIOS GERENCIAIS do 

Módulo Material Permanente. 

 

As cargas patrimoniais já existentes para os Órgãos e Entidades foram vinculadas às respectivas 

Unidades Orçamentárias de cada Órgão/Entidade.  
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1. ENTRADA DE MATERIAL NO ALMOXARIFADO  

 

Em todos os tipos de documentos de ENTRADA de material permanente, o sistema levará em 

consideração, para fins de atualização do balanço físico-financeiro, a Unidade Orçamentária 

vinculada a Unidade Contábil/Executora (conforme associação realizada no Módulo Órgãos e 

Entidades) quando do registro desta entrada no SIAD. Caso exista mais de uma Unidade 

Orçamentária vinculada a Unidade Contábil/Executora, o sistema apresentará a relação das 

unidades, e exibirá para que uma delas seja selecionada: 

 

 

 



2. MOVIMENTAÇÃO INTERNA E BAIXA DE MATERIAL PERMANENTE 

 

Para todo e qualquer documento de BAIXA ou MOVIMENTAÇÃO de Material Permanente, quando 

do cadastro deverá ser selecionada inicialmente a Unidade Orçamentária para fins de inclusão no 

documento somente de bens contabilizados na respectiva unidade. No caso de inclusão de 

documento de BAIXA ou MOVIMENTAÇÃO todos os bens informados devem estar contabilizados 

na mesma Unidade Orçamentária. Caso existam bens a serem movimentados com Unidades 

Orçamentárias distintas eles devem ser incluídos em documentos distintos que respeitem a 

Unidade Orçamentária vinculada; 

 

 

 



3. MOVIMENTAÇÃO EXTERNA DE MATERIAL PERMANENTE 

 

Nas MOVIMENTAÇÕES EXTERNAS para unidades de Órgãos/Entidades que possuem mais de 

uma Unidade Orçamentária, o responsável pela movimentação deverá em qual delas o bem será 

contabilizado, para tanto, o Almoxarife responsável por receber o bem deverá ser consultado. 

 

 

 

 

 

 



Observação: Caso um número de patrimônio seja informado em documento cuja Unidade 

Orçamentária selecionada for diferente daquela em que o bem foi incluído, o sistema apresentará a 

seguinte mensagem de alerta: “Patrimonio nao pertence a Unidade Orçamentária Origem.”. 

Neste caso, confira a Unidade Orçamentária do bem e vincule a um documento de mesma Unidade 

Orçamentária; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4. PROCEDIMENTOS PARA ALTERAÇÃO DE UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

Caso exista a necessidade de se alterar a Unidade Orçamentária do bem patrimonial, tendo em 

vista algum erro de lançamento no sistema, acesse o menu Procedimentos Especiais e digite no 

campo ”Opcao:” o número correspondente a “Alteracao de Unidade Orçamentária” e tecle 

<Enter>. Após a inclusão do documento, será necessária a autorização do mesmo, pela unidade 

Gerencial Principal de Patrimônio do órgão, para que o procedimento seja concluído.  

 

OBSERVAÇÃO: Tal funcionalidade ficará disponível temporariamente. A Coordenação Geral do 

Siad notificará aos Órgãos e Entidades, antecipadamente, quando acontecerá o bloqueio da 

funcionalidade. 

 

 

 

 

 

 



No documento de alteração deverá ser selecionada a Unidade Orçamentária, onde o bem está 

atualmente contabilizado; 

 

 

 



Após preenchimento dos campos “Tipo Bem” e “Indicador de Bem”, deverá ser informada a 

NOVA Unidade Orçamentária do bem; 

 

 



Confirme e conclua o documento de alteração, após a vinculação de todos os bens que irão 

compor o documento.  

 

 

 

 

 

 



 Autorização do documento de alteração 

 

Ao consultar o documento de alteração gerado conforme descrito anteriormente, o mesmo 

se encontrará na situação: “DOCUMENTO NECESSITA DE AUTORIZAÇÃO”, portanto, o 

próximo passo é autorizá-lo para que a conversão seja concretizada;  

 

 

 



A competência para autorizar a conversão de Unidades Orçamentárias dos bens cabe à 

UNIDADE GERENCIAL DE PATRIMÔNIO do Órgão/Entidade; 

 

 

 



Após a autorização do documento, ao consultar o bem patrimonial é possível verificar a 

nova Unidade Orçamentária a ele associado; 

 

 

 



5. RELATÓRIOS 

 

Quando da emissão dos relatórios do módulo do sistema, caso o órgão/entidade possua mais de 

uma unidade orçamentária, o sistema exibirá as unidades para que uma delas seja selecionada; 

 

 

 



O relatório emitido apresentará as informações considerando a Unidade Orçamentária solicitada; 

 

 

 

 

 


